
Exceto as situações abaixo descritas, todos os restantes procedimentos, quer tenham dado entrada nos 
respetivos serviços antes da abertura da fase da discussão pública do plano e se encontrem em curso, quer 
em momento posterior, ficam automaticamente suspensos.

a) Os procedimentos de informação prévia, de licenciamento e as comunicações prévias quando digam 
respeito a obras de reconstrução ou de alteração em edificações existentes, desde que tais obras não 
originem ou agravem desconformidade com as normas em vigor ou tenham como resultado a melhoria das 
condições de segurança e de salubridade da edificação. Trata-se das situações de garantia do existente nos 
termos previstos no artigo 60.º do RJUE.

b) Os procedimentos de licenciamento ou a comunicação prévia que tenham sido instruídos com 
informação prévia favorável de carácter vinculativo ainda eficaz (artigo 17.º, n.º 5, do RJUE).

c) O procedimento de licenciamento de obras de edificação em curso, quando já tenha sido aprovado o 
projeto de arquitetura, por este se apresentar como um ato prévio que decide de forma definitiva a 
conformidade da pretensão com o plano.

d) Os procedimentos referentes à edificação em lotes resultantes de operações de loteamento tituladas por 
alvará, quando este defina de forma estável as condições de ocupação dos lotes.

e) Os procedimentos cujos pedidos não terão, ao abrigo das novas regras urbanísticas, uma decisão 
diferente daquela que se impõe em face ao plano em vigor (princípio da proporcionalidade).
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